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DECRETO N° 5012/2022 
Data: 11/08/2022 

SÚMULA: Declara situação de emergência e excepcionalidade nos 
serviços saúde do município de Três Barras do Paraná, e dá outras 
providências. 
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Ass. Respcihsável 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 

Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Saúde, 
(Ofício n° 068/2022, datado de 11 de agosto de 2022). 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Declarada situação de emergência e excepcionalidade 
nos serviços de saúde do município de Três Barras do Paraná, e autoriza o chamamento extra ao 
Processo Seletivo n° 001/2022 Edital n° 001/2022, de 01(uma) Enfermeira, conforme lista de 
espera do Processo Seletivo acima mencionado, limitando-se a contratação ao prazo final de 
validade do mesmo. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete do Pr eito Municipal de Três Barras do Paraná, em 11 de 
agosto de 2022. 
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